
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.748. DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ F-ERNANDO ARANTES MACIIADO, PREF'EITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE I.HE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2ozl, ART.4", $ $ l',E 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS DESPESAS JUNTO AO CONSELHO

REGIONALDE MEDICINAVETERIN,A,RIADO ESTADO DE SÃO PAULO - RENOVAÇÃO DAART.
REF. solrcrraÇÃo 1.369 - UNTDADE DE GnsrÃo DE pRoMoÇ.Ã,o o¡ seúop
pEDrDo 2.942 neeutslÇÃo REMANEJAMENTo

D E C RETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPrO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 336,33 (TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E TRÊS

CENTAVOS) NA(S) DOTAÇAO(ÖES):

l4.0r. r0.30s.0 tst.zts2 pnouocÃo nes ecoes op vlcll-ÂNCIA EM seÚns
3.3.90.47 .00 0SRICRCÔES rRtnUrÁnlAs E CONTRIBUTIVAS

5OO4 FUNDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

R$ 336,33

TOTAL,..,R$ 336,33

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉDrro DE euE TRATA o ART. 1" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

r - ANULAÇÃo paRcnI, DA(s) SEGUTNTE(s¡ oouçÃo1ors¡ oo oRÇAMENTo
VIGENTE:

I 4.0 l. I 0.305.0 l9 1.2192

3.3.90.39.00
5004

336.33

TOTAL....R$ 336,33

PROMOCÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

RS

AIìT. 3'- ESTE DECRETo ENTRA EM vtcoR NA DATA DE suA rueltcaçÀo.
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LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MLINICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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